Institui nº 1.313, de 03/09/93

Institui a Semana de Educação e Orientação de Trânsito, na rede municipal de ensino, e dá outras providências.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica instuida, no âmbito da rede municipal de ensino, a Semana de Educação e Orientação de trânsito, a ser realizada anualmente, em data a ser definida pela Secretaria Municipal de Educação.




Art. 2º - A semana destinar-se-á, prioritariamente, a orientar e disciplinar pedestres e futuros motoristas.




Art. 3º - A Semana de Educação e Orientação de Trânsito realizar-se-á sob a orientação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos através da Divisão de Transporte e Trânsito e com apoio da Polícia Militar de Trânsito e Detran, aos quais se pedirá colaboração.




Art. 4º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de setembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
Prefeito Municipal

